PARECER Nº     , DE 
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 432, DE 2025.

De autoria da nobre Deputada Marta Costa, o Projeto de Lei em epígrafe institui o Programa “Mente Ativa, Futuro Saudável” no Estado de São Paulo.

Nos termos regimentais a presente proposição esteve em pauta nos dias 09/05/2025 a 15/05/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos.


Encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para ser apreciada quanto aos aspectos da sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, a propositura recebeu parecer favorável.


Dando sequência ao trâmite legislativo, a matéria chegou a esta Comissão de Educação e Cultura para exame de mérito, segundo o estabelecido pelo § 4º do artigo 31 do Regimento Interno.


Examinando a matéria, verifica-se tratar-se de iniciativa relevante e oportuna, que contribui para o fortalecimento de atividades extracurriculares nas escolas da rede estadual, promovendo oportunidades de desenvolvimento integral aos estudantes.

Ressalta-se que a oferta de atividades de natureza esportiva, cultural, tecnológica e de apoio emocional contribui significativamente para a formação cidadã, o fortalecimento dos vínculos sociais e a ampliação do processo educativo para além do ambiente escolar.

Dessa forma, o Programa “Mente Ativa, Futuro Saudável” revela-se instrumento importante para a promoção de rotinas estruturadas, incentivo à permanência escolar e prevenção de situações de vulnerabilidade social entre crianças e adolescentes.

Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 432, de 2025.
Sala das Sessões, em
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